
 

                       Prefeitura Municipal de Catas Altas
                           

ATENÇÃO

EDITAL  ADAPTADO  AOS  PROCEDIMENTOS  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO,  NOS  TERMOS  DA  LEI  DE  LICITAÇÕES
14.133/2021 E DEMAIS NORMAS CORRELATAS.

A PROPOSTA COMERCIAL DEVE SER INSERIDA NO SISTEMA

ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO.

REFORÇAMOS QUE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E

DE PROPOSTA FINAL DEVEM SER ENVIADOS NO PRAZO DE

02  (DUAS)  HORAS,  APÓS  A SOLICITAÇÃO  DO  PREGOEIRO,

SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICAÇÃO,  SEM  PREJUÍZO  DAS

SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 015/2026 PROCESSO Nº 046/2026

Tipo de Licitação: 
LOTE

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED/ANVISA

Modo de Disputa: Aberto

SRP

( x ) Sim (  ) Não

Exclusiva ME/EPP?

       (   ) Sim ( x ) Não

Reserva de quota ME/EPP?

(  ) Sim ( x ) Não

Início do Recebimento das Propostas

13/05/2026 Horas  – 08:00:00

Prazo final para Recebimento de Propostas:

25/05/2026 Horas 08:00

Abertura/Análise das Propostas

25/05/2026 – Horas 08:01:00
Nesta fase será informado via chat o horário do

início da fase de lances.

Referência de Tempo
Para todas as referências de tempo será

observado o horário de Brasília/DF e, dessa
forma, serão registrados no sistema eletrônico e

na documentação relativa ao certame.

Vistoria?
   ( x ) Não se aplica

Amostra/Demonstração?
(   ) Sim ( x ) Não

Pedidos de esclarecimentos

Até às 23h59min do dia 20/05/2026
www.  portaldecompraspublicas.com.br   

Impugnações

Até às 23h59min do dia 20/05/2026
 www.  portaldecompraspublicas.com.b  r   

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.  portaldecompraspublicas.com.br  

CONSULTAS DO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES:

Na  internet  sítios:  https://transparencia.catasaltas.mg.gov.br/licitacoes  ,
www.portaldecompraspublicas.com.br   e https://pncp.gov.br  
Telefone: 0800 031 7140  Horários: 07h as 11h e de 13h as 16h 

O MUNICÍPIO DE CATAS ALTAS/MG, através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio,
nomeados  pelo Decreto  nº  870/2026,  informa  que  encontra-se  aberta  licitação  na  modalidade
PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP,  com  critério  de  julgamento  por  LOTE  –  MAIOR
PERCENTUAL  DE  DESCONTO  SOBRE  MEDICAMENTOS  DA  TABELA
CMED/ANVISA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, com aplicação subsidiária da Leis
Complementares n°  nº 123/2006, n° 147/2014 e nº 155/2016, Decretos Municipais nº 224/2022, nº
311/2023, nº 320/2023 nº 322/2023, nº 324/2023 e nº 688/2025.
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1. OBJETO
1.1. O  objeto  deste  Pregão  é  o  registro  de  preços  visando  a  aquisição  medicamentos  éticos,
genéricos e similares de A – Z constantes na tabela CMED (Câmara de Regulação ANVISA) para
distribuição gratuita na farmácia municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
condições previstas no edital e demais anexos.

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos, cujo contrato social esteja em vigor, registrado no órgão competente no
ramo de atividade compatível ao objeto deste edital e que estejam com Credenciamento regular no
Portal de Compras Públicas.
2.1.1. A licitante organizada em cooperativa deverá cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 16
da Lei nº 14.133, de 2021.
2.2. Não poderão disputar desta licitação:
2.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.2.3. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.2.4. Empresas controladoras,  controladas  ou coligadas,  nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.2.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
2.2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da ata/contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021  ;  
2.2.9. Estrangeiras que não tenham sede e administração no país;
2.2.10.  Em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  ou  em  processo  de  falência,  dissolução  ou
liquidação  “EXCETO  se empresa  licitante,  submetida  a  processo  de  recuperação  judicial,
comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir a ata ou contrato e, neste aspecto,
apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta,
econômica e financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n º
14.133/2021”;
2.2.11. Seja declarada inidônea em qualquer esfera do governo;
2.2.12. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021;
2.3.  O impedimento  de  que  trata  o  item  2.2.2. será  também aplicado  a  licitante  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante.
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2.4. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.5. A vedação de que trata o item 2.2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
2.6.  A observância das vedações dos itens anterior é de inteira responsabilidade da licitante que,
pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.
2.7.  Não poderão se beneficiar do regime simplificado e favorecido em licitações concedido às
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte pela Lei Complementar nº 123/2006, n° 147/2014 e
nº 155/2016, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3º, da
referida Lei Complementar.

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
3.1. O certame será  conduzido pelo  Agente  de Contratação (Pregoeiro),  mediante  a  inserção  e
monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  diretamente  para  a  página  eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
a) conduzir a sessão pública;
b)  receber, examinar e decidir  as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital  e aos
anexos,  além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  desses
documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e) verificar e julgar as condições de habilitação;
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação
e sua validade jurídica;
g) receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e  encaminhá-los  à  autoridade  competente  quando
mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente para a sua adjudicação e
homologação.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA
4.1. Os  interessados  em participar  deste  Pregão  deverão  credenciar-se,  previamente,  perante  o
sistema  eletrônico  provido  pelo  Portal  de  Compras  Públicas,  por  meio  do  site
www.portaldecompraspublicas.com.br.
4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilização.
4.2.1.  Os interessados em se credenciar  no Portal  de  Compras  Públicas  poderão obter  maiores
informações  na  página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo  sanar  eventuais  dúvidas
pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.
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4.3. A licitante  será responsável  por  todas  as  transações  que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.3.1.  O uso  da  senha  de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à Prefeitura Municipal de Catas Altas responder por eventuais danos decorrentes do
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade da licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
4.6. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio, e também com apoio
técnico  e  operacional  do  Portal  de  Compras  Públicas,  que  atuará  como  provedor  do  sistema
eletrônico para esta licitação.

5.  DO  RITO  DO  PROCEDIMENTO,  DA  APRESENTAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
DECLARAÇÕES.
5.1.  Será seguido o procedimento comum, nos termos do art. 17 c/c art. 29, da Lei 14.133/2021,
sem inversão de fases.
5.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio
de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.
5.4.  A licitante,  ao  enviar sua proposta,  deverá  preencher,  em campo próprio  do sistema
eletrônico, as seguintes declarações on-line, fornecidas pelo sistema de Pregão Eletrônico:
5.4.1. Declaração de enquadramento ME/EPP – Declaração de que, sob as penas da Lei, que não
ultrapassou  o  limite  de  faturamento  e  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3º  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021  ,   quando for o caso;
5.4.1.1.  Nos itens  em que a  participação não for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito
ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
5.4.2. Declaração de conhecimento do Edital – Declaração de que esta ciente e concordo com as
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.
5.4.3. Declaração de reserva de cargos – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
5.4.4. Declaração de proposta econômica – Declaração de que sob pena de desclassificação, que
as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de
entrega das propostas.
5.4.5. Declaração de não-emprego de menores – Declaração de que para fins do inciso XXXIII do
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artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho
a menores de 16 anos.
5.4.6.  Declaração de não-emprego de trabalho degradante – Declaração de que não possui em
sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.
5.4.7. Declaração de Acessibilidade – Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
5.4.8. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente – Declaração de que sob as penas da lei,
que  até  a  presente  data  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.5. A falsidade das declarações sujeitará a licitante às sanções previstas na   Lei nº 14.133, de 2021  ,  
e neste Edital, bem como em demais normas aplicáveis ao caso, como a Lei Anticorrupção (Lei
12846/2013).
5.6.  As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pela licitante,  o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
5.8.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
5.9.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
5.9.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
5.10.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.
5.12. Caberá a licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico  durante  o  processo licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1.  A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional, respeitando o limite de duas casas decimais;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, conforme o caso;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou indiretamente  no
fornecimento dos bens ou serviços.
6.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  da  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5.  O  prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação, por aplicação do disposto no art. 90, §3º, da Lei 14.133/2021.
6.6.  Os licitantes  devem respeitar  os preços máximos estabelecidos  nas  normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.3.3.  A não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.4.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.
7.5.  O sistema disponibilizará  campo próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
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sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8.  A licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de  desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários  quanto em relação à  proposta  que cobrir  a  melhor  oferta
deverá ser de 0,01% nos termos do art. 57 da Lei 14.133/2021.
7.10. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.11. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos termos do art. 56,
I, da Lei 14.133/2021.
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.
7.14.  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.
7.15.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.16.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.17.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
7.18.  No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Pregoeiro  aos  participantes  do  certame,  publicada  no  Portal  de  Compras  Públicas,
www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21.  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do
porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, regulamentada
pelo Decreto Federal nº 8.538/2015.
7.22.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.23.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.25.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus
às margens de preferência, conforme regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.28.  Havendo eventual  empate entre  propostas  ou lances,  o  critério  de desempate  será  aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021     nesta ordem:
7.28.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
7.28.1.2. Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei;
7.28.1.3. Desenvolvimento  pela  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.28.1.4.  Desenvolvimento pela  licitante  de programa de integridade,  conforme orientações  dos
órgãos de controle.
7.28.2.  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços
produzidos ou prestados por:
7.28.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.28.2.2. Empresas brasileiras;
7.28.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.28.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.29.2.  O Pregoeiro solicitará a licitante melhor classificado que, no prazo de  02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.
7.29.3. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.
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7.29.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO / ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
8.1. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os ditames legais e critérios deste edital.
8.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;
8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8.5.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas  de  antecedência,  e  a
ocorrência será registrada em ata.
8.6. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,
além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos,  folhetos  ou  propostas,
encaminhados  por  meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo  indicados  pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.
8.6.3.  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade  e  desempenho,  não  possa  ser  aferida  pelos  meios  previstos  nos  subitens  acima,  o
Pregoeiro exigirá que a licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a  manifestação escrita  do setor  requisitante  do serviço ou da área especializada no
objeto.
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9.  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

 
Praça Monsenhor Mendes, n° 136, Catas Altas/MG – CEP 35969-000

Tel.: 0800 031 7140   www.catasaltas.mg.gov.br  

http://www.catasaltas.mg.gov.br/


 

                       Prefeitura Municipal de Catas Altas
                           

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.10.1.  Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei
Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.12.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final deverá ser encaminhada pela licitante no prazo de 02 (duas) horas, após a
solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital. A proposta deverá:
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo todas as folhas serem assinadas pelo representante legal.
9.1.2. A proposta final deve conter os dados da licitante e do representante legal conforme modelo
constante no anexo III.
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução da Ata e aplicação de eventual sanção, se for o caso.
9.2.1.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, vinculam a licitante.
9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso.
9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um
resultado, sob pena de desclassificação.
9.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outra licitante.
9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DA HABILITAÇÃO
10.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos
no  Portal  de  Compras  Públicas,  consulta  ao  Departamento  de  Licitações  e  demais  órgãos  de
controle do Município.
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10.1.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.1.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
10.1.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser encaminhados apenas pela
licitante vencedora, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.
10.1.3.1. A licitante vencedora deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 02 (duas)
horas,  após a solicitação do Pregoeiro,  sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
10.1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante.
10.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  a  licitante  será  convocada  a
encaminhá-los,  em  formato  digital,  via  sistema,  no  prazo  de  02  (duas) horas  sob  pena  de
inabilitação.
10.1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
10.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.1.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
10.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.
10.1.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou,  devidamente  arquivado na  Junta Comercial  ou inscrito  no Registro Civil  das  Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
g) Caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
h) No caso de consórcio deverá apresentar comprovação de compromisso público ou particular de
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constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
h.1) Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração;
i) Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.
j) Procuração, Cadastro de Pessoa Física (CPF) e Carteira de identidade do representante legal em
caso de não ser sócio administrador registrado no contrato social.
10.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da Fazenda;
b) Comprovação de regularidade perante o FGTS;
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Pública Federal, conjunta com a Dívida Ativa da União
e Certidão de Regularidade do INSS;
d) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou da sede da licitante;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
10.3.1. Caso a licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
10.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
a) Comprovação de regularidade de falência ou recuperação da empresa expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica,  datada de no máximo 90 (noventa)  dias  ou 03(três) meses da data
prevista para a realização da sessão pública do Pregão, no caso de ausência de validade específica.
Ou
b) A empresa  licitante,  submetida  a  processo  de  recuperação  judicial,  deverá  comprovar  sua
capacidade  econômico-financeira  para  assumir  a  ata  ou  contrato  e,  neste  aspecto,  apresentar
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, econômica e
financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n. º 14.133/2021.
10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Alvará de Vigilância Sanitária da sede da Licitante;
b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para distribuição de medicamentos, expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com detalhamento publicado no Diário
Oficial da União.
10.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da
convocação, prorrogáveis por igual período, a  critério desta Prefeitura,  para a regularização da
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
10.6.1.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  legais,  sendo  facultado  à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato/ata de registro, ou revogar a licitação.
10.5. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.6. Será  inabilitado  a  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.7.  Constatado o atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no Edital,  a  licitante  será
declarado vencedor.
10.8. Os documentos  de  Habilitação  deverão  estar  com prazo vigente,  não havendo prazo nos
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documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias.

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Até 03 (três) dias úteis  antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
11.2.  A impugnação  deverá  ser realizada  exclusivamente  por forma eletrônica  no  sistema
www.portaldecompraspublicas.com.br  .  
11.3. Caberá ao Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pelos responsáveis pelo Edital e seus
anexos,  decidir  sobre a  impugnação no prazo de  até  03 (três)  dias  úteis  contados da  data  de
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis  anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  .  
11.6.  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de  03 (três) dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pelo edital e dos anexos.
11.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao Art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
11.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
11.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
11.9.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos  de
ordem  geral,  serão  cadastradas  nos  sítios www.portaldecompraspublicas.com.br e
https://portaltransparencia.catasaltas.mg.gov.br/licitacoes, sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.
11.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pela proponente.
11.11.  A petição  de  impugnação  apresentada  por  empresa  deve  ser  firmada  por  sócio,  pessoa
designada  para  a  administração  da  sociedade  empresária,  ou  procurador, e  vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de  designação  do  administrador,  ou  de  procuração  pública  ou  particular (instrumento  de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

12. DOS RECURSOS:
12.1.  Declarado o vencedor  e  decorrida  a  fase de  regularização fiscal  e  trabalhista  da licitante
qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo
próprio do sistema.
12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes,  à anulação ou revogação da licitação,  observará o disposto no  art.  165 da Lei  nº
14.133, de 2021.
12.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
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ou inabilitação da licitante:
12.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis,  contados da data da intimação pessoal  ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento
de Licitações.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

14. ADJUDICAÇÃO
14.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s)
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso
14.2. Existindo ou não recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão
do(s) mesmo(s), a autoridade superior deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à
proponente vencedora.

15. HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA
15.1. Cabe à autoridade superior homologar o Pregão.
15.2. Decorridos os prazos de recursos e sendo homologada a licitação, o adjudicatário terá o prazo
de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação por e-mail, para comparecer na
sede da PMCA, no Departamento de Licitações,  para assinatura da ata, sob pena de decair  o seu
direito, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceite da Administração.
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15.4. A ata poderá ser assinada mediante a utilização de assinaturas digitais por meio de certificados
digitais emitidos por autoridade certificadora (Obs. a assinatura digital deve ser efetuada em todas
as páginas do documento).
15.5. Após  a  assinatura  a  Promitente  Fornecedora  será  responsável  pela  retirada  da  ata  no
Departamento de Licitações, localizado na  Praça Monsenhor Mendes, n° 136, Catas Altas/MG –
CEP 35969-000. A retirada deverá ocorrer horários de 7h às 11h e de 13h às 15h.  O prazo para
retirada será de até 60 (sessenta) dias úteis após a assinatura da mesma.
15.5.1. A ata estará disponível no Portal Transparência da Prefeitura (https://transparencia.catasal-
tas.mg.gov.br/licitacoes  )    assim como no PNCP (https://pncp.gov.br  ).  

16. CADASTRO RESERVA
16.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 10 do Decreto Municipal n.º 322/2023, será incluído
na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor na ordem de classificação do certame, bem como daqueles
licitantes que mantiverem sua proposta original;
16.2. Após a Homologação, o sistema verificará se há fornecedores aptos ao Cadastro de Reserva, a
autoridade competente informará, via sistema, data/hora do fim do Cadastro de Reserva e convocará
as licitantes interessadas para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas realizarem o cadastro;
16.7. Compete  exclusivamente  ao  licitante  acompanhar  a  convocação  no  sistema  eletrônico  e
registrar  sua  intenção  de  participar  do  cadastro  de  reserva  dentro  do  prazo  concedido  pela
autoridade competente, sob pena de não participação do procedimento.

17. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO
17.1. O resultado final do Pregão será publicado na imprensa oficial do município de Catas Altas
(https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar).

18.  DO  CANCELAMENTO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  FORMA  DE
CONCESSÃO  DE  REAJUSTE,  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO  FINANCEIRO  E
REPACTUAÇÃO:
18.1. Nos  termos  do art.  82,  IX da  Lei  14.133/2021,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser
cancelada nas seguintes situações:
I – Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II  – Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III  – Não aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou 
IV – Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/2021;
18.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.
18.3.  O reajuste dos preços, quando cabível, observará o  IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo) ou conforme a realidade de mercado, com data-base vinculada ao orçamento
da Administração, podendo ser concedido mediante justificativa de variação de custos, nos termos
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do art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 
18.4.  Caso a proposta,  na fase de negociação tenha sido modificada por desconto maior  que a
proposta original, o prazo para reajuste será contado da juntada da nova proposta readequada, e esta
data é que será considerada como ponto de início do interstício para concessão do reajuste anual.
18.5.  O reequilíbrio  econômico-financeiro  e  repactuação  do  contrato/ata  de  registro  de  preços,
quando cabíveis, serão realizados nas formas prescritas na Lei 14.133/2021.

19. DAS SANÇÕES:
19.1.  O  licitante  será  responsabilizado  pela  prática  dos  atos  previstos  no  art.  155  da  Lei  nº
14.133/21, podendo sofrer as sanções insertas no art. 156 desse mesmo diploma legal, isso, sem
prejuízo de outras medidas previstas nas legislações correlatas.

20. DO  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  E  DO  PREÇO  DE  REFERÊNCIA
(MEDICAMENTOS – TABELA CMED)
20.1. O critério de julgamento da presente licitação será o de MAIOR DESCONTO, nos termos do
art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a ser aplicado sobre os preços constantes da tabela da
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – CMED.
20.2. Para fins de aplicação do desconto, será adotado como base o  Preço Máximo de Venda ao
Governo (PMVG) vigente à época do faturamento, conforme tabela CMED atualizada.
20.3. O percentual de desconto ofertado pela licitante vencedora será único e linear, incidindo sobre
todos os itens constantes do grupo, devendo ser mantido durante toda a vigência da ata de registro
de preços ou do contrato.
20.4. Em nenhuma hipótese serão aceitos preços superiores ao PMVG vigente, em conformidade
com a regulamentação aplicável.
20.5. A adoção da tabela CMED neste certame possui caráter exclusivamente referencial e limitador
de preços máximos, não substituindo a obrigatória pesquisa de preços realizada pela Administração,
nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
20.6. O percentual mínimo de desconto estabelecido neste edital foi definido com base em pesquisa
de  preços  realizada  a  partir  de  fontes  diversas  e  idôneas,  devidamente  juntadas  aos  autos  do
processo administrativo, refletindo as condições praticadas no mercado.
20.7. A Administração poderá, a qualquer tempo, realizar diligências com o objetivo de verificar a
exequibilidade da proposta, bem como a compatibilidade dos preços contratados com os praticados
no mercado, podendo adotar as medidas necessárias para resguardar o interesse público.
20.8. Os preços contratados serão automaticamente ajustados em função de eventuais atualizações
da tabela CMED, mantido o percentual de desconto ofertado, de modo a preservar o equilíbrio
econômico-financeiro da contratação.
20.9. Na  hipótese  de  extinção,  substituição  ou  alteração  substancial  da  metodologia  da  tabela
CMED, a Administração poderá adotar outro parâmetro oficial equivalente, mediante termo aditivo
devidamente justificado.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
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horário de Brasília – DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação (Pregoeiro) poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado da licitação não implicará direito à contratação, quando se tratar
do Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 82 e seguintes da Lei 14.133/2021.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por esses custos,  independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na
Administração.
21.9. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  da
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
21.10. A licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.10.1.  A falsidade  de  qualquer  documento  apresentado ou a  inverdade  das  informações  nele
contidas  implicará  a  imediata  desclassificação do proponente  que o tiver  apresentado,  ou,  caso
tenha sido  o vencedor,  a  rescisão  do  contrato  ou  do documento  equivalente,  sem prejuízo  das
demais sanções cabíveis.
21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.12.  A Administração Municipal  poderá  revogar  este  Pregão por  razões  de  interesse  público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
21.13. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
21.13.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
21.14.  É  facultado à  Autoridade  Superior,  em qualquer  fase  deste  Pregão,  promover  diligência
destinada  a  esclarecer  ou  completar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de
informação ou de  documentos  que  deveriam ter  sido  apresentados  para  fins  de  classificação  e
habilitação.
21.15. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br e https://portaltransparencia.catasaltas.mg.gov.br/licitacoes.
21.16. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é
o da Comarca de Santa Bárbara/MG.
21.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22. ANEXOS
ANEXO I – ETP;
ANEXO II – Termo de Referência;
ANEXO III – Modelo da Proposta Comercial Readequada;
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ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO V – Minuta do Contrato.

Catas Altas/MG, 11 de maio de 2026.

Jalizy Rodrigues Lima Silva
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO
O presente  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  tem por  finalidade  demonstrar  a  necessidade  da
contratação  para  registro  de  preços  visando  à  aquisição  de  medicamentos  éticos,  genéricos  e
similares de A a Z, constantes na  tabela  CMED/ANVISA, destinados à  distribuição gratuita na
Farmácia Municipal, conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde. A contratação busca
garantir  o  abastecimento  contínuo  de  medicamentos  e  a  adequada  assistência  farmacêutica  à
população. 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação visa garantir  o  fornecimento  de medicamentos  éticos,  genéricos  e  similares  para
atendimento da Farmácia Municipal e distribuição gratuita à população.
Os  medicamentos  não  padronizados são  aqueles  que  não  integram  a  Relação  Municipal  de
Medicamentos  (REMUME),  composta  pelos  medicamentos  essenciais  previstos  pelo  SUS,
conforme a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME).
Em conformidade com a  Lei Municipal nº 443/2014, foi instituído procedimento para a liberação
desses  medicamentos  aos  munícipes  de  Catas  Altas.  Assim,  torna-se necessária  a  realização de
pregão com registro de preços para estabelecer fornecedor dos medicamentos constantes na tabela
CMED.

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos para a contratação estão descritos no Termo de Referência deste processo licitatório e
incluem  a  apresentação  do  Alvará  de  Vigilância  Sanitária da  sede  da  licitante,  bem  como  a
Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para distribuição de medicamentos,  expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), com registro publicado no Diário Oficial
da União. 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado foi realizado por meio de consultas ao  Portal Nacional de Compras
Públicas.

4 –ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Não há  estimativa  de  quantidade  por  se  tratar  de  demanda  futura  e  incerta  de  distribuição  de
medicamentos.

5 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

LOTE 01

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO OBJETO MEDIA DOS DESCONTOS VALOR UNITÁRIO ESTIMADO A
SER GASTO

01 23891 TABELA CMED ÉTICOS 0,94% R$ 30.000

02 23925 TABELA CMED GENÉRICOS 61,51% R$ 40.000

03 23926 TABELA CMED SIMILARES 57,05% R$ 30.000
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6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação  será  realizada  por  pregão eletrônico  com Sistema de  Registro  de  Preços  (SRP),
adequado  para  bens  comuns  com  especificações  objetivas,  garantindo  competitividade,
transparência,  economicidade  e  ampla  participação  de  fornecedores.
A  contratação  será  organizada  por  lote,  assegurando  ampla  concorrência,  com  habilitação
compatível  ao  objeto  e  respeitando  os  princípios  da  isonomia,  competitividade  e  escolha  da
proposta mais vantajosa, conforme a Lei nº 14.133/2021.
6.2 – Justificativa para ampla concorrência
A contratação  será  estruturada  de  modo  a  garantir  ampla  concorrência,  com  exigências  de
habilitação compatíveis  com a natureza do objeto,  sem imposição de requisitos  excessivos que
possam restringir a participação de empresas interessadas.
A definição das condições de participação observará os princípios da isonomia, competitividade e
seleção da proposta mais vantajosa, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021.
6.3 – Justificativa para adoção de lotes
A contratação será organizada por lote, conforme as categorias da tabela CMED (Éticos, Genéricos
e Similares). Para evitar que algum item fique desatendido, os licitantes deverão apresentar proposta
para  todos os  itens,  garantindo que  nenhuma categoria  de medicamento  seja  prejudicada.  Essa
medida assegura a continuidade no fornecimento, o planejamento eficiente e a economicidade para
a Administração. 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
O parcelamento da contratação será adotado por meio do Sistema de Registro de Preços, permitindo
que as aquisições de medicamentos sejam realizadas de forma gradual e conforme a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde. Essa forma de contratação evita a formação de estoques excessivos,
assegura maior controle no fornecimento e garante a continuidade da assistência farmacêutica à
população. 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Este termo não se aplica a este processo de licitação.

9 – ALINHAMENTO COM PAC
A contratação possui uma relação direta e transversal com os objetivos estratégicos traçados nos
instrumentos de planejamento estratégico do plano anual de aquisições e contratações da Secretaria
Municipal de Saúde exercício 2025 a 2028.
Conforme a  4º  diretriz  que  trata  da  atenção  farmacêutica  de  qualidade  e  resolutiva  que  prevê
ampliar o acesso da população a medicamentos.

10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com  a  contratação  pretende-se  garantir  o  fornecimento  contínuo  de  medicamentos  para
atendimento  da  Farmácia  Municipal,  assegurando  a  distribuição  gratuita  à  população,  maior
agilidade no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde e eficiência na gestão dos
recursos públicos. 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Os medicamentos a serem fornecidos deverão possuir  prazo de validade não inferior a  80% do
prazo total no momento da entrega, quando aplicável, garantindo período adequado para utilização
e evitando desperdícios. As marcas dos medicamentos apresentadas pelas contratadas no momento
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da  proposta  deverão  ser  as  mesmas  fornecidas  na  entrega.  Qualquer  alteração  deverá  ser
previamente comunicada ao fiscal  do contrato,  por e-mail  e contato telefônico,  cabendo a este,
acompanhado da equipe técnica, avaliar e decidir pelo aceite ou não da substituição, desde que não
cause prejuízo à Administração Pública.
Antes da formalização da contratação deverão ser realizadas as seguintes providências: elaboração
do Termo de Referência,  realização do processo licitatório,  verificação da regularidade jurídica,
fiscal e trabalhista da empresa vencedora e designação do gestor e fiscal do contrato.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS
Os medicamentos e suas embalagens deverão ter descarte realizado conforme as normas sanitárias e
ambientais vigentes, evitando riscos de contaminação ao meio ambiente e à saúde pública. 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A  contratação  mostra-se  tecnicamente,  administrativamente  e  juridicamente  viável,  sendo
necessária  para  garantir  o  fornecimento  contínuo  de  medicamentos  à  Farmácia  Municipal.  A
medida  assegura  a  continuidade  da  assistência  farmacêutica  à  população,  contribuindo  para  o
atendimento  das  demandas  da Secretaria  Municipal  de Saúde e  para a  adequada aplicação dos
recursos públicos. 

Catas Altas/MG, 05 de maio de 2026.

 Carina Lúcia Soares Brant
 Farmacêutica 
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de  preços visando a aquisição medicamentos éticos, genéricos e similares de A – Z
constantes na tabela CMED (Câmara de Regulação ANVISA) para distribuição gratuita na farmácia
municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, condições previstas no edital e
demais anexos.
1.2. Para efeito de aquisição, prevalecerá aquele tipo de medicamento que apresentar o menor valor
no momento da solicitação, salvo exceções devidamente justificadas, sendo que a referência será
sempre o preço de fábrica (PF) com índice de ICMS  18% para medicamentos de referência e
similares e índice de ICMS 12% para medicamentos genéricos, para aquele tipo específico de
medicamento a ser fornecido, divulgado pela tabela da CMED-ANVISA, sobre o qual incidirá o
percentual registrado.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

LOTE 01

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO OBJETO
MEDIA DOS

DESCONTOS
VALOR UNITÁRIO

ESTIMADO A SER GASTO

01 23891 TABELA CMED ÉTICOS 0,94% R$ 30.000

02 23925 TABELA CMED GENÉRICOS 61,51% R$ 40.000

03 23926 TABELA CMED SIMILARES 57,05% R$ 30.000

DESCONTO TOTAL DO LOTE: 42,001%

2.1. PREÇO DE FÁBRICA
A referência será o preço de fábrica (PF) com índice de ICMS para:

Percentual de desconto sobre o PF Referência

Medicamentos Similares 18% Tabela CMED – Anvisa

Medicamentos Genéricos 12% Tabela CMED – Anvisa

Medicamentos de Referência (Ético) 18% Tabela CMED – Anvisa

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E METODOLOGIA DE CÁLCULO
3.1.  O  julgamento  das  propostas  será  realizado  pelo  critério  de  MAIOR  PERCENTUAL DE
DESCONTO POR LOTE, incidente sobre os preços constantes da tabela CMED vigente.
3.2. METODOLOGIA DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL DE DESCONTO GLOBAL DO
LOTE
3.2.1. Para fins de julgamento das propostas, o percentual de desconto global do lote será apurado

 
Praça Monsenhor Mendes, n° 136, Catas Altas/MG – CEP 35969-000

Tel.: 0800 031 7140   www.catasaltas.mg.gov.br  

http://www.catasaltas.mg.gov.br/


 

                       Prefeitura Municipal de Catas Altas
                           

conforme a seguinte metodologia a qual assegura a correta identificação do desconto efetivamente
ofertado.
3.2.2. METODOLOGIA PARA CÁLCULO 

Valor do Ético: R$ 30.000,00

Valor do Genérico: R$ 40.000,00

Valor do Similar: R$ 30.000,00

Total do Lote: R$ 100.000,00

Desconto de Lote = 

(Valor do Ético x Percentual Ético) + (Valor do Genérico x Percentual Genérico) + (Valor do Similar x Percentual Similar)

Valor total do Lote

Multiplica-se o resultado por 100 para se obter o percentual total.

Obs.: O Percentual citado na fórmula refere-se ao desconto ofertado pela licitante.

3.3. DISPOSIÇÕES IMPORTANTES
a)  Não será admitida a soma aritmética dos percentuais dos itens como forma de apuração do
desconto do lote; 
b) O percentual informado no sistema de julgamento deverá refletir o desconto efetivo do lote; 
c) A Administração poderá realizar diligência para verificação da coerência da proposta;
d) O não atendimento à metodologia poderá implicar desclassificação da proposta.
3.4. FINALIDADE DA METODOLOGIA
3.4.1. A adoção desta metodologia visa:

 Assegurar o julgamento objetivo; 
 Garantir a comparabilidade entre as propostas; 
 Evitar distorções na apuração do desconto; 
 Possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Alvará de Vigilância Sanitária da sede da Licitante;
b) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) para distribuição de medicamentos, expedida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com detalhamento publicado no Diário
Oficial da União.

5. DA JUSTIFICATIVA
5.1. Visando a distribuição gratuita a pacientes de acordo com prescrição médica, em atendimento a
demanda futura e incerta da Secretaria Municipal de Saúde.
Trata-se da aquisição de medicamentos não padronizados,  para execução da politica publica de
Assistência Farmacêutica do município de Catas Altas, conforme Lei Municipal n° 443/2014.
5.2. A aquisição por lote é uma medida preventiva para evitar a frustração do processo licitatório,
aumentando assim o interesse dos fornecedores e alcançando propostas para todos os itens.

 
Praça Monsenhor Mendes, n° 136, Catas Altas/MG – CEP 35969-000

Tel.: 0800 031 7140   www.catasaltas.mg.gov.br  

http://www.catasaltas.mg.gov.br/


 

                       Prefeitura Municipal de Catas Altas
                           

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A dotação orçamentária será a constante do orçamento do exercício vigente na rubrica a seguir
e sucessiva correspondente da Secretaria Municipal de Saúde:
02.05.000 10.303 5005 2.015 3.3.90.32.01 – Despesa Principal nº 421 – Desdobramento nº 1252.

7. ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. Os produtos deverão ter a validade mínima 80% do prazo de validade, ou seja, a mesma pode
ter expirado no máximo em 20%. 
7.2. A entrega parcelada será até  10 (dez) dias corridos, posteriores ao recebimento da ordem de
compra pela Promitente Fornecedora, diretamente no Almoxarifado Central, nos horários de 7h às
11h e de 13h às 15h, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega
por funcionário competente, sendo que a  responsabilidade da entrega será por conta e  risco da
Promitente Fornecedora. Não serão recebidos materiais fora dos horários determinados.
7.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos e
aceitos pela Administração.
7.3.1.  Para os fins previstos neste item a Promitente Fornecedora deverá protocolar o seu pedido
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.
7.4. Quaisquer mudanças nos produtos adjudicados deverão ser comunicadas previamente ao fiscal
da ata por e-mail e contato telefônico IMPRESCINDIVELMENTE, podendo ou não serem aceitas.
7.5. Em caso de não entrega dos produtos até a data prevista a empresa receberá uma notificação
sobre  o  não cumprimento  da  ata.  A  Promitente  Fornecedora terá  um prazo de  05 (cinco)  dias
corridos, após a notificação, para entrega do produto, caso a empresa Promitente Fornecedora não
cumpra o prazo de entrega de cinco dias após notificação,  será aberto processo administrativo,
devendo ser aplicada as penalidades previstas na ata e no instrumento editalício.
7.6. Os  produtos serão  recebidos  definitivamente,  após  a  verificação  do  exame  quantitativo  e
qualitativo. Se a qualidade do objeto da licitação entregue não corresponder às especificações do
Termo de Referência e Edital, este será devolvido.
7.6.1. Os  produtos  que  forem recusados  por  irregularidades  deverão  ser  substituídos  no  prazo
máximo de 05 (cinco)  dias  corridos,  contados da data  de notificação apresentada  à  Promitente
Fornecedora, sem qualquer ônus ao Promitente Comprador, o descumprimento do prazo sujeitara a
Promitente Fornecedora a aplicação de penalidades cabíveis.
7.7. A PMCA se reserva o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste
edital, podendo cancelar a ata de registro de preços em decorrência da sua inexecução parcial ou
total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.
7.8. Será de responsabilidade da Promitente Fornecedora observar os feriados e pontos facultativos
Municipais, quando do dia programado para entrega dos produtos.

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1. Constituem obrigações da Promitente Fornecedora:
a) Fornecer  os produtos dentro dos  padrões  de qualidade exigidos  por lei  e de acordo com as
especificações contidas no termo de referência;
b) Fornecer o orçamento dos medicamentos, conforme solicitado, em até 02 (dois) dias úteis;
c) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos e providenciar o fornecimento em embalagens
lacradas e etiquetadas, conforme especificações do edital e anexos;
d) Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  medicamentos  acondicionados  em  embalagens
integras,  dentro do prazo de validade estipulado,  sendo que os medicamentos  termolábeis  e  os
demais deverão ser transportados conforme as normas vigentes, mantendo controle de temperatura e
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umidade; 
e) Arcar com as despesas operacionais: transporte, alimentação e outras; 
f)  Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais por eventuais danos causados por negligência,
imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Promitente Fornecedora;
g) Responsabilizar-se  pelos  tributos  federais,  estaduais  ou  municipais,  encargos  trabalhistas  e
sociais,  bem como,  acidentes  de  trabalho,  não  gerando  nenhum vínculo,  ficando  o  Promitente
Comprador isento de qualquer reclamação decorrente deste;
h) Manter durante a vigência da ata as condições exigidas para habilitação.
8.2. Constituem obrigações da Promitente Comprador:
a) Emitir a ordem de compra e demais comunicados inerentes à execução do objeto;
b) Fiscalizar a entrega e a qualidade do objeto licitado; 
c) Não  receber  produtos em desacordo  com o  previsto  no  edital,  podendo  cancelar  a ata em
decorrência  da  sua  inexecução  parcial  ou  total,  sem  prejuízo  das  demais  cominações  legais
aplicáveis;
d) Efetuar os pagamentos nos prazos previstos neste termo de referência;
e) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

9. PAGAMENTOS
9.1.  O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias posteriores a  entrega dos produtos,  mediante
apresentação da nota fiscal e com aceite da fiscal da ata.
9.2. Em caso  de  irregularidade(s)  na(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s),  o  prazo  de  pagamento  será
contado a partir do recebimento da(s) correspondentes(s) regularização(ões).
9.3. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão municipal,
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
9.4.  Para  receber  seus  créditos  a  Promitente  Fornecedora deverá  comprovar  a  manutenção  da
regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.
9.5. A administração da PMCA, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de
penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
9.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo município a  Promitente Fornecedora, seja a que
título for,  nem direta,  nem indiretamente,  sendo certo que a  Promitente Fornecedora é  a única
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares.

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
10.1. Fica  indicada  como  fiscal  a  servidora,  a  Sra.  Carina  Lúcia  Soares  Brant,  Farmacêutica,
endereço eletrônico: farmacia.morro@catasaltas.mg.gov.br e telefone: 0800 031 7140 – Ramal 247,
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  aquisição  do  objeto,  adotando  procedimentos  que  se  fizerem
necessários  para  exigir  seu  fiel  cumprimento,  de  acordo com as  cláusulas  deste  instrumento  e
disposições legais.
10.2. Fica indicada como gestora, a Sra. Jalizy Rodrigues Lima Silva, Secretária Municipal Saúde,
endereço eletrônico: saude@catasaltas.mg.gov.br e telefone: 0800 031 7140 – Ramal 245.
10.3. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização não exonera a Promitente Fornecedora
de suas responsabilidades e obrigações  previstas neste instrumento editalício.

11. PRAZOS 
11.1. A ata de registro de preços vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
11.2.  O prazo  para  assinatura  da  ata é  de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  ciência  da
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convocação por e-mail feita pela Secretaria Municipal de Saúde.
11.3. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  em
conformidade com as disposições nela contidas, devendo ser assinado dentro do prazo de validade
da ata de registro de preços.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  Os percentuais e as multas decorrentes do descumprimento do objeto desta licitação estão
previstos nos anexos deste instrumento editalício.

 Carina Lúcia Soares Brant
 Farmacêutica 

Jalizy Rodrigues Lima Silva
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO III

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ref.: Pregão Eletrônico SRP n° 015/2026 – Processo n° 046/2026
Ao Pregoeiro,
Razão Social:___________________; CNPJ: _________________________;
Endereço: _____________ Bairro: _____________; CEP _______ Cidade _______/__;

Abaixo os dados pessoais do representante legal com poderes para a assinatura da ata:
Representante Legal (Nome Legível): ______________________________________; 
(    ) Sócio   (    ) Procurador
Assinatura Digital:   (  )Sim    (  )Não
Nacionalidade: ___________________ Estado Civil: _______________;
RG nº: _________________________  CPF nº: ___________________; 
Telefone: _______________ Celular: ____________;Endereço eletrônico: ______________;

Pagamentos/Dados Bancários: 
Nome do Banco:_____Ag.: ___ C/C.: ____, Pix:_____________________________.
Pagamento via Boleto Bancário: (  ) Sim    (  ) Não.
Apresentamos nossa proposta readequada para o fornecimento do objeto licitado e declaramos que:
a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes na especificação desta proposta;
b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral do
objeto licitado;
c) O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias;
d) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte,
observadas as condições do edital.

LOTE 01

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO OBJETO MEDIA DOS DESCONTOS VALOR UNITÁRIO ESTIMADO A SER
GASTO

01 23891 TABELA CMED ÉTICOS % R$ 30.000

02 23925 TABELA CMED GENÉRICOS % R$ 40.000

03 23926 TABELA CMED SIMILARES % R$ 30.000

DESCONTO TOTAL DO LOTE:

Valor total da Proposta: R$ ____________(____________________________________________)
           (mencionar o valor por extenso)

Concordamos com todas as condições do edital.

Local e data.
Nome da empresa 

Nome do responsável legal da empresa
Documento  deve  possuir  preferencialmente  assinatura  digital  emitida  por  autoridade
certificadora.
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026

O MUNICÍPIO  DE  CATAS  ALTAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,
CNPJ  nº  01.612.370/0001-42,  com  sede  na  Praça  Monsenhor  Mendes,  nº  136,  Centro  em
Catas Altas/MG, neste ato,  representado pela Secretária Municipal Saúde, Sra. Jalizy Rodrigues
Lima Silva,  portadora do CPF nº 027.599.546-17, residente e  domiciliada em Catas  Altas/MG,
doravante  denominado  PROMITENTE  COMPRADOR, e  a  empresa__________,  CNPJ  nº
________,  sediada  na  Rua______,  nº___,  Bairro  _______  em  _______/UF,  CEP  ________,
endereço eletrônico _________ e números de telefone(s) __________, neste ato, representada por
seu(a) _______, Sr.(a) ________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Carteira de Identidade nº
__________,  expedida  pela  SSP/__,  CPF  nº  ______,  residente  na  Rua_________,  nº  ___,
Bairro__________ em ___________/UF, CEP ________, doravante denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, têm entre si, celebrado a presente ata, decorrente de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico SRP n° 015/2026 – Processo n° 046/2026, julgado em __/__/__ e homologado
em  __/__/__,  nos termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  com  aplicação  subsidiária  das  Leis
Complementares  nº 123/2006, n° 147/2014 e nº 155/2016,  Decretos Municipais nº 224/2022, nº
311/2023, nº 320/2023 nº 322/2023, nº 324/2023 e nº 688/2025 e demais normas correlatas, normas
de Direito Civil e mediante as cláusulas e condições elencadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto deste  instrumento é o registro de  preços  para  aquisição de  medicamentos  éticos,
genéricos e similares de A – Z constantes na tabela CMED (Câmara de Regulação ANVISA) para
distribuição gratuita na farmácia municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
edital,  termo  de  referência,  demais  anexos,  proposta  comercial  e  relatório  de  vencedores  que
integram este instrumento, independentemente de transcrição.
1.2. Para efeito de aquisição, prevalecerá aquele tipo de medicamento que apresentar o menor valor
no momento da solicitação, salvo exceções devidamente justificadas, sendo que a referência será
sempre o preço de fábrica (PF) com índice de ICMS  18% para medicamentos de referência e
similares e índice de ICMS 12% para medicamentos genéricos, para aquele tipo específico de
medicamento a ser fornecido, divulgado pela tabela da CMED-ANVISA, sobre o qual incidirá o
percentual registrado.

CLÁUSULA SEGUNDA – EXPECTATIVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O valor estimado desta ata é de R$________ (_____________________________________),
sendo que o compromisso de fornecimento somente estará caracterizado mediante recebimento da
Ordem de Compra.
2.2.  A  Promitente  Fornecedora  concede  o  desconto  conforme  tabela  abaixo  SOBRE
MEDICAMENTOS DA TABELA CMED/ANVISA.
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LOTE 01

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO OBJETO MEDIA DOS DESCONTOS VALOR UNITÁRIO ESTIMADO A SER
GASTO

01 23891 TABELA CMED ÉTICOS % R$ 30.000

02 23925 TABELA CMED GENÉRICOS % R$ 40.000

03 23926 TABELA CMED SIMILARES % R$ 30.000

2.3. Estima-se  que  as  aquisições decorrentes  desta  ata  poderão  atingir  os  quantitativos  abaixo,
ficando  a  Promitente  Fornecedora  obrigada  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  sua
validade.
2.4. PREÇO DE FÁBRICA
A referência será o preço de fábrica (PF) com índice de ICMS para:

Percentual de desconto sobre o PF Referência

Medicamentos Similares 18% Tabela CMED – Anvisa

Medicamentos Genéricos 12% Tabela CMED – Anvisa

Medicamentos de Referência (Ético) 18% Tabela CMED – Anvisa

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A dotação orçamentária será a constante do orçamento do exercício vigente na rubrica a seguir
e sucessiva correspondente da Secretaria Municipal de Saúde:
02.05.000 10.303 5005 2.015 3.3.90.32.01 – Despesa Principal nº 421 – Desdobramento nº 1252.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias posteriores a aquisição dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal, anuência da secretaria requisitante e depósito na Conta-Corrente nº
________, Agência nº ______, Banco _________, Chave Pix nº _______________ ou Boleto
Bancário.
4.2. Em caso  de  irregularidade(s)  na(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s),  o  prazo  de  pagamento  será
contado a partir do recebimento da(s) correspondentes(s) regularização(ões).
4.3. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão municipal,
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
4.4.  Para  receber  seus  créditos  a  Promitente  Fornecedora  deverá  comprovar  a  manutenção
da regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.
4.5.  A administração da PMCA, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação
de penalidades pecuniárias aplicadas a Promitente Fornecedora e para ressarcir danos a terceiros.
4.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo município a Promitente Fornecedora, seja a que
título for,  nem direta,  nem indiretamente,  sendo certo que a  Promitente Fornecedora  é  a  única
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS E PUBLICAÇÃO
5.1. Os produtos deverão ter a validade mínima 80% do prazo de validade, ou seja, a mesma pode
ter expirado no máximo em 20%. 
5.2. A entrega parcelada será até  10 (dez) dias corridos, posteriores ao recebimento da ordem de
compra pela Promitente Fornecedora, diretamente no Almoxarifado Central, nos horários de 7h às
11h e de 13h às 15h, acompanhada da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega
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por funcionário competente, sendo que a  responsabilidade da entrega será por conta e  risco da
Promitente Fornecedora. 
5.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos e
aceitos pela Administração.
5.3.1. Para os fins previstos neste item a  Promitente Fornecedora deverá protocolar o seu pedido
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.
5.4. A vigência desta ata tem início a partir da data de sua assinatura e vigerá até ____/_____/2027,
podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.5.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência  estabelecida  em
conformidade com as disposições nela contidas, devendo ser assinado dentro do prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.7.  A eficácia deste instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial  do
município de Catas Altas, sendo esta de responsabilidade do Promitente Comprador.

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os  percentuais  ofertados  são fixos  e  irreajustáveis  no período de  vigência  da  proposta  de
60 (sessenta) dias.
6.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a
administração promover as necessárias negociações junto às Promitentes Fornecedoras,  conforme
procedimentos estabelecidos na Lei 14.133/2021.
6.3. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores
aos preços praticados no mercado a administração deverá:
6.3.1. Convocar  a  Promitente  Fornecedora  visando a negociação para redução de preços  e  sua
adequação ao praticado pelo mercado;
6.3.2. Frustrada a negociação, a Promitente Fornecedora será liberada do compromisso assumido; e
6.3.3. Convocar as demais Promitentes Fornecedoras visando igual oportunidade de negociação.
6.4. Quando os preços de mercado tornarem-se superiores aos preços registrados e a Promitente
Fornecedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso,
a Administração poderá:
6.4.1. Liberar a Promitente Fornecedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento.
6.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder o cancelamento da ata,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.6. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade  da  administração  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  prévia
consulta  ao órgão gerenciador,  desde que devidamente comprovada a vantagem, nos termos do
Decreto Municipal nº 688/2025.
6.6.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem, nos termos do §5º do artigo 86 da Lei nº 14.133/2021.
6.6.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º do referido artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório, registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para
os órgãos participantes. 
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6.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata.
6.8. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderão ser acrescidos, observados os
limites previstos no art. 125 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando caracterizadas
circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo administrativo em
que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato
que autorizar a contratação direta serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de
vigência.
6.8.1. Os acréscimos quantitativos da ata de registro de preços e dos contratos dela decorrentes,
quando somados, não poderão ultrapassar os limites previstos no art. 125 da Lei federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, em relação às quantidades inicialmente previstas em edital ou no ato que
autorizar a contratação direta, de acordo com o artigo 12 do Decreto Municipal nº 322/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA –  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
FORMA  DE  CONCESSÃO  DE  REAJUSTE,  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO
FINANCEIRO E REPACTUAÇÃO:
7.1. Nos termos do art. 82, IX da Lei 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada
nas seguintes situações:
I – Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II  –  Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III  – Não aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou 
IV – Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/2021;
7.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I,  II  e  IV do caput será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.
7.3. O reajuste  dos  preços,  quando  cabível,  observará  o  IPCA (Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo) ou conforme a realidade de mercado, com data-base vinculada ao orçamento
da Administração, podendo ser concedido mediante justificativa de variação de custos, nos termos
do art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
7.4. O  reequilíbrio  econômico-financeiro  e  repactuação  do  contrato  quando  cabíveis,  serão
realizados nas formas prescritas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
8.1. Fica  indicada  como  fiscal  a  servidora,  a  Sra.  Carina  Lúcia  Soares  Brant,  Farmacêutica,
endereço eletrônico: farmacia.morro@catasaltas.mg.gov.br e telefone: 0800 031 7140 – Ramal 247,
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  aquisição  do  objeto,  adotando  procedimentos  que  se  fizerem
necessários  para  exigir  seu  fiel  cumprimento,  de  acordo com as  cláusulas  deste  instrumento  e
disposições legais.
8.2. Fica indicada como gestora a Sra. Jalizy Rodrigues Lima Silva, Secretária Municipal Saúde,
endereço eletrônico: saude@catasaltas.mg.gov.br e telefone: 0800 031 7140 – Ramal 245.
8.3. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização não exonera a Promitente Fornecedora de
suas responsabilidades e obrigações  previstas neste instrumento.

 
Praça Monsenhor Mendes, n° 136, Catas Altas/MG – CEP 35969-000

Tel.: 0800 031 7140   www.catasaltas.mg.gov.br  

http://www.catasaltas.mg.gov.br/
mailto:farmacia.morro@catasaltas.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

                       Prefeitura Municipal de Catas Altas
                           

CLÁUSULA NONA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O licitante será responsabilizado pela prática dos atos previstos no art. 155 da Lei nº 14.133/21,
podendo sofrer as sanções insertas no art. 156 desse mesmo diploma legal, isso, sem prejuízo de
outras medidas previstas nas legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A ata de registro de preços vincula-se as cláusulas avençadas e deverá ser executada fielmente
pelas partes, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. Fica eleito o foro da comarca de Santa Bárbara/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto à
execução desta ata de registro de preços.
10.3.  E, por estarem justas e acordes, as partes firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Catas Altas/MG, _____ de _______________ de 202___.

Nome Representante legal
Razão Social da Promitente Fornecedora

Promitente Fornecedora

Jalizy Rodrigues Lima Silva
Secretária Municipal de Saúde / Gestora

Promitente Comprador

Carina Lúcia Soares Brant
Fiscal

INSERIR ANEXO COM A LISTA DE EMPRESAS QUE MANIFESTARAM INTERESSE NO
O CADASTRO RESERVA.
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ANEXO V

CONTRATO Nº _____/202___

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CATAS ALTAS E A EMPRESA ______________________.

O MUNICÍPIO  DE  CATAS  ALTAS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,
CNPJ  nº  01.612.370/0001-42,  com  sede  na  Praça  Monsenhor  Mendes,  136,  Centro  em
Catas Altas/MG, neste ato,  representado pela Secretária Municipal Saúde, Sra. Jalizy Rodrigues
Lima Silva,  portadora do CPF nº 027.599.546-17, residente e  domiciliada em Catas  Altas/MG,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa______________,  CNPJ  nº  _______,
sediada na Rua__________, ____, __________ em ____________/MG, CEP _______, endereço
eletrônico e telefone(s), neste ato, representada por seu(a) _________, Sr.(a) _________________,
brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, expedida pela
SSP/___  e  CPF  nº  ________,  residente  na  Rua_____________________,  nº  ____  em
_____________/UF,  CEP  ________,  doravante  denominada CONTRATADA, têm  entre  si
celebrado o presente contrato, decorrente da Ata de Registro de Preços nº ____/202__, da licitação
na  modalidade  de Pregão  Eletrônico  SRP n°  015/2026  –  Processo  n°  046/2026,  julgado  em
___/___/___  e  homologado  em  ___/__/___,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  com
aplicação subsidiária das Leis Complementares nº 123/2006, n° 147/2014 e nº 155/2016, Decretos
Municipais  nº  224/2022,  nº  311/2023,  nº  320/2023 e  nº  324/2023 e  demais  normas  correlatas,
resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto deste  instrumento é o registro de  preços  para  aquisição de  medicamentos  éticos,
genéricos e similares de A – Z constantes na tabela CMED (Câmara de Regulação ANVISA) para
distribuição gratuita na farmácia municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
edital,  termo  de  referência,  demais  anexos,  proposta  comercial  e  relatório  de  vencedores  que
integram este instrumento, independentemente de transcrição.
1.2. Para efeito de aquisição, prevalecerá aquele tipo de medicamento que apresentar o menor valor
no momento da solicitação, salvo exceções devidamente justificadas, sendo que a referência será
sempre o preço de fábrica (PF) com índice de ICMS  18% para medicamentos de referência e
similares e índice de ICMS 12% para medicamentos genéricos, para aquele tipo específico de
medicamento a ser fornecido, divulgado pela tabela da CMED-ANVISA, sobre o qual incidirá o
percentual registrado.

CLÁUSULA SEGUNDA – EXPECTATIVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O valor estimado desta ata é de R$________ (_____________________________________),
sendo que o compromisso de fornecimento somente estará caracterizado mediante recebimento da
Ordem de Compra.
2.2.  A Contratada concede o desconto conforme tabela abaixo  SOBRE MEDICAMENTOS DA
TABELA CMED/ANVISA.
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LOTE 01

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO DO OBJETO MEDIA DOS DESCONTOS VALOR UNITÁRIO ESTIMADO A SER
GASTO

01 23891 TABELA CMED ÉTICOS % R$ 30.000

02 23925 TABELA CMED GENÉRICOS % R$ 40.000

03 23926 TABELA CMED SIMILARES % R$ 30.000

2.3. Estima-se  que  as  aquisições decorrentes  desta  ata  poderão  atingir  os  quantitativos  abaixo,
ficando  a  Promitente  Fornecedora  obrigada  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  sua
validade.
2.4. PREÇO DE FÁBRICA
A referência será o preço de fábrica (PF) com índice de ICMS para:

Percentual de desconto sobre o PF Referência

Medicamentos Similares 18% Tabela CMED – Anvisa

Medicamentos Genéricos 12% Tabela CMED – Anvisa

Medicamentos de Referência (Ético) 18% Tabela CMED – Anvisa

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
3.1. Os produtos deverão ter a validade mínima 80% do prazo de validade, ou seja, a mesma pode
ter expirado no máximo em 20%. 
3.2. A entrega parcelada dos produtos será até 10 (dez) dias corridos, posterior ao recebimento das
ordens de compra pela Contratada, diretamente no Almoxarifado Central, de segunda a sexta-feira,
nos horários de 7h as 11h e de 13h as 15h, acompanhada da nota fiscal para conferência,  que
ocorrerá no ato da entrega por funcionário competente, sendo que a responsabilidade da entrega
será por conta e risco da Contratada.
3.3. O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos e
aceitos pela Administração.
3.3.1. Para os fins previstos neste item a Contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente
justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.
3.4. A vigência do contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigerá até  __/__/202__,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
3.5. A prorrogação de  que  trata  esse  item é condicionada à  avaliação,  por  parte  do Gestor  do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias posteriores a aquisição dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal, anuência da secretaria requisitante e depósito na Conta-Corrente nº
________, Agência nº ______, Banco _________, Chave Pix nº _______________ ou Boleto
Bancário.

 
Praça Monsenhor Mendes, n° 136, Catas Altas/MG – CEP 35969-000

Tel.: 0800 031 7140   www.catasaltas.mg.gov.br  

http://www.catasaltas.mg.gov.br/


 

                       Prefeitura Municipal de Catas Altas
                           

4.2. Em caso  de  irregularidade(s)  na(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s),  o  prazo  de  pagamento  será
contado a partir do recebimento da(s) correspondentes(s) regularização(ões).
4.3. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão municipal,
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.
4.4.  Para  receber  seus  créditos  a  Contratada  deverá  comprovar  a  manutenção
da regularidade fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação.
4.5.  A administração da PMCA, reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação
de penalidades pecuniárias aplicadas a Contratada e para ressarcir danos a terceiros.
4.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo município a Contratada, seja a que título for, nem
direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única responsável pelo cumprimento de
todas as obrigações legais e regulamentares.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Constituem obrigações da Contratada:
a) Fornecer  os produtos dentro dos  padrões  de qualidade exigidos  por lei  e de acordo com as
especificações contidas no termo de referência;
b) Fornecer o orçamento dos medicamentos, conforme solicitado, em até 02 (dois) dias úteis;
c) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos e providenciar o fornecimento em embalagens
lacradas e etiquetadas, conforme especificações do edital e anexos;
d) Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  medicamentos  acondicionados  em  embalagens
integras,  dentro do prazo de validade estipulado,  sendo que os medicamentos  termolábeis  e  os
demais deverão ser transportados conforme as normas vigentes, mantendo controle de temperatura e
umidade; 
e) Arcar com as despesas operacionais: transporte, alimentação e outras; 
f)  Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais por eventuais danos causados por negligência,
imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da Contratada;
g) Responsabilizar-se  pelos  tributos  federais,  estaduais  ou  municipais,  encargos  trabalhistas  e
sociais, bem como, acidentes de trabalho, não gerando nenhum vínculo, ficando a Contratada isento
de qualquer reclamação decorrente deste;
h) Manter durante a vigência do contrato as condições exigidas para habilitação.
5.2. Constituem obrigações do Contratante:
a) Emitir a ordem de compra e demais comunicados inerentes à execução do objeto;
b) Fiscalizar a entrega e a qualidade do objeto licitado; 
c) Não receber produtos em desacordo com o previsto no edital, podendo rescindir o contrato em
decorrência  da  sua  inexecução  parcial  ou  total,  sem  prejuízo  das  demais  cominações  legais
aplicáveis;
d) Efetuar os pagamentos nos prazos previstos neste contrato;
e) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A dotação orçamentária será a constante do orçamento do exercício vigente na rubrica a seguir
e sucessiva correspondente da Secretaria Municipal de Saúde:
02.05.000 10.303 5005 2.015 3.3.90.32.01 – Despesa Principal nº 421 – Desdobramento nº 1252.

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
7.1.  Fica  indicada  como  fiscal  a  servidora,  a  Sra.  Carina  Lúcia  Soares  Brant,  Farmacêutica,
endereço eletrônico: farmacia.morro@catasaltas.mg.gov.br e telefone: 0800 031 7140 – Ramal 247,
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para  acompanhar  e  fiscalizar  a  aquisição  do  objeto,  adotando  procedimentos  que  se  fizerem
necessários  para  exigir  seu  fiel  cumprimento,  de  acordo com as  cláusulas  deste  instrumento  e
disposições legais.
7.2. Fica indicada como gestora a Sra. Jalizy Rodrigues Lima Silva, Secretária Municipal Saúde,
endereço eletrônico: saude@catasaltas.mg.gov.br e telefone: 0800 031 7140 – Ramal 245.
7.3. A ação ou omissão  total  ou  parcial  da  fiscalização não exonera  a  Contratada  de  suas
responsabilidades e obrigações  previstas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO
8.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial
do município de Catas Altas, sendo esta de responsabilidade do Contratante.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1. Para  atender  a  seus  interesses,  o  município  de  Catas  Altas  reserva-se  o  direito  de  fazer
alterações que impliquem redução ou aumento de objeto, conforme prescreve o art. 124 e seguintes
da Lei 14 133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O  licitante  será  responsabilizado  pela  prática  dos  atos  previstos  no  art.  155  da  Lei  nº
14.133/21, podendo sofrer as sanções insertas no art. 156 desse mesmo diploma legal, isso, sem
prejuízo de outras medidas previstas nas legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA FORMA  DE  CONCESSÃO  DE  REAJUSTE,
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E REPACTUAÇÃO:
11.1. O reajuste  dos  preços,  quando cabível,  observará  o  IPCA (Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo) ou conforme a realidade de mercado, com data-base vinculada ao orçamento
da Administração, podendo ser concedido mediante justificativa de variação de custos, nos termos
do art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
11.2. O  reequilíbrio  econômico-financeiro  e  repactuação  do  contrato  quando  cabíveis,  serão
realizados nas formas prescritas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – TERMO ADITIVO
12.1. A Contratada fica obrigada a  aceitar  nas  mesmas condições  contratuais os  acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 137 a 139, da Lei Federal
nº 14.133/2021, sem prejuízo às sanções aplicáveis e sem que caiba a Contratada direito de qualquer
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O contrato vincula-se as cláusulas avençadas e deverá ser executado fielmente pelas partes,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, bem como ao edital
e seus anexos.
14.2. Fica eleito o foro  da comarca de Santa Bárbara/MG para dirimir quaisquer dúvidas quanto
à execução deste contrato, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
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14.3. E, por estarem justas e acordes, as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Catas Altas/MG, ____ de ___________ de 20___.  
   

Nome Representante legal
Razão Social da Contratada

Contratada

Jalizy Rodrigues Lima Silva
Secretária Municipal de Saúde /Gestora

Promitente Comprador

Carina Lúcia Soares Brant
Fiscal
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